Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 973/89

ALTERA O ARTIGO 55 ITEM II/III/ LEI N.º 686 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O artigo 55 Item II e III Lei n.º 686 de 16 de Dezembro de 1981, Código tributário Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO

II - em relação ao serviço de coleta de lixo, por metro linear de testada e por tipo de utilização do imóvel, conforme a tabela abaixo:

	Residencial
	10% do valor de referência

	Comércio
	20% do valor de referência

	Serviço
	20% do valor de referência

	Indústria
	20% do valor de referência

	Hospitais e Congêneres
	20% do valor de referência

	Agropecuária
	20% do valor de referência

	Outros
	20% do valor de referência


III - limite máximo p/ coleta lixo - Fica extinto.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor no dia 31 de Dezembro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Dezembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
